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DIRETRIZES PARA CAMPANHA DO  PROCESSO CONSULTIVO À COMUNIDADE 
PARA A ESCOLHA DOS CARGOS DE DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) DO CENTRO 

DE EDUCAÇÃO UFSM 

A CTPC/CE, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de orientar chapas 
e a Comunidade Acadêmica sobre as condutas a serem observadas no processo de consulta, 
estabelece as seguintes diretrizes: 

 
SEÇÃO I – DAS ATIVIDADES DE CAMPANHA 

 
Art. 1º. A campanha eleitoral terá início às 8h do dia 4 de agosto de 2025 e término às 

23h59 do dia 14 de agosto de 2025. 
§1º . Nas dependências do CE, as atividades de campanha: 
a) obedecerão aos horários de funcionamento da unidade; 
b) não poderão perturbar as atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
§2º.  Nas redes sociais ou espaços externos ao CE, às atividades poderão ocorrer a 

qualquer horário, respeitado o Calendário da Consulta. 
 
Art. 2º.  As chapas poderão realizar eventos como reuniões ou plenárias no espaço 

físico da UFSM, desde que cumpridas as normas institucionais. 
 
Art. 3º.  É permitido às chapas realizar visitas às salas de aula para distribuir material e 

divulgar suas propostas, desde que autorizadas pelo professor regente. 
Parágrafo único. O professor regente deverá garantir tratamento isonômico a todas as 

chapas quanto à autorização de acesso. 
 
Art. 4º. Membros da comunidade acadêmica (servidores e estudantes) poderão 

manifestar apoio individual às chapas mediante uso de adereços identificadores (ex: adesivos, 
bottons, camisetas), durante o expediente. 

 
Art. 5º. É vedado aos servidores, docentes e técnico-administrativos, fazerem campanha 

ostensiva em favor das chapas nos locais onde executam suas atividades laborais, seja através 
de divulgação de material impresso ou convencimento verbal. 

 
 
 
 

 



 

SEÇÃO II – DA PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE MATERIAIS 
 
Art. 6º.  O material de campanha será produzido e custeado exclusivamente pelas 

chapas, sem necessidade de autorização prévia da CTPC/CE. 
§1º. É vedado utilizar equipamentos ou materiais da UFSM para produção de materiais 

eleitorais. 
§2º. As chapas poderão usar símbolos do CE ou UFSM em seus materiais, respeitando 

as normas institucionais de identidade visual. 
 
Art. 7º. É proibida a produção ou divulgação de materiais que: 
I.​  maculem a honra de candidatos; 

II.​  fomentem discriminação; 
III.​  contenham informação falsa. 
 
Art. 8º.  Em caso de violação do artigo anterior, a chapa lesada poderá solicitar: 
I.​  recolhimento imediato do material; 

II.​  retratação pública. 
 
 
Art. 9º.   Nas divulgações visuais no CE, as chapas ou seus apoiadores poderão: 
I.​  Afixar um banner no hall de entrada do Prédio 16 e 16B, em local indicado pela 

CPTC/CE; 
II.​ Afixar cartazes ou panfletos somente nos murais, em locais previamente 

indicados; 
Parágrafo único. Não poderão fixar materiais de campanhas nas salas de aula e 

espaços de atendimento ao público. 

 

Art. 10. As chapas homologadas poderão manter espaços de divulgação online (redes 

sociais e site próprio), vedadas as seguintes práticas: 

a) veiculação de matérias pagas em qualquer plataforma; 

b) contratação de anúncios em redes sociais (Facebook, Instagram, WhatsApp) ou 

veículos de comunicação (impressos ou virtuais); 

c) envio de mensagens em massa para listas coletivas de e-mail da comunidade 

acadêmica, salvo as exceções previstas no Art. 20 do Regulamento Eleitoral; 

d) utilização de canais de comunicação institucional (oficiais ou oficiosos) para 

divulgação de propostas. 
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SEÇÃO III – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 11. Cada chapa poderá credenciar 1 (um) representante para acompanhar os 

trabalhos da CTPC/CE, sem direito a voto ou intervenção deliberativa. 
 

Art. 12. É permitida a divulgação de apoios de pessoas de outras unidades da UFSM ou 
externas à Universidade. 

 
Art. 13. O descumprimento destas diretrizes pelas chapas poderá ocasionar as 

penalidades previstas no Regulamento Interno do Processo de Consulta. 
 
Art. 14. Caso haja descumprimento destas diretrizes por servidores, sejam docentes ou 

técnico-administrativos, a CTPC/CE informará os órgãos competentes para avaliação da 
responsabilidade administrativa. 

 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela CTPC/CE. 
 
Santa Maria, 31 de julho de 2025. 
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